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LEI MUNICIPAL Nº 3754 DE 13 DE JULHO DE 2023

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, §2º, da 
Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, no art. 102 da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí, as di-
retrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município de Barra do Piraí, 
relativas ao exercício de 2024, compreendendo:

I Das disposições preliminares

II Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;

III Organização e estrutura dos orçamentos;

IV Diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Município e suas alter-
ações;

V  Disposições relativas à Dívida Pública Municipal;

VI  Disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos so-
ciais;

VII  Diretrizes para elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

VIII Disposições sobre alterações na Legislação Tributária;

IX Diretrizes para Avaliação de Resultados da execução da LOA;

X Disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício inanceiro de 2024, especiicadas 
de acordo com os objetivos constantes do Plano Plurianual – PPA, que serão as 
estabelecidas e detalhadas no CADERNO DE ANEXOS desta Lei.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas iscais estabelecidas nesta Lei 
e identiicadas no anexo I, a im de compatibilizar a despesa orçada à receita 
prevista, de forma a preservar a suiciência de caixa.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação realizará a aval-
iação do cumprimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei, e sua 
inclusão na Lei orçamentária, e ainda em outros textos legais que versem sobre 
o planejamento e gestão pública do Município.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, con-
forme estabelecido no plano plurianual;

II – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

III – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
de governo; e

IV – Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º. Cada programa identiicará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob forma de atividades, projetos e operações especiais, especiicando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

§2º. As ações poderão ser desdobradas, especialmente para especiicar sua lo-
calização ou individualizar um produto, desde que seu objetivo especíico não 
sofra alterações.

§3º. Cada atividade, projeto e operação especial identiicarão a função e a sub-
função às quais se vinculam.

Art. 5º. O orçamento iscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com as suas respectivas dotações, especiicando a esfera orçamentária, a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos, expressa por categoria econômi-
ca, indicando-se para cada uma, o seguinte detalhamento dos grupos da nature-
za da despesa a que se refere:

I – DESPESAS CORRENTES:
a) Pessoal e encargos sociais;
b Juros e encargos da dívida e
c) Outras despesas correntes.

II – DESPESAS DE CAPITAL:
a) Investimentos;
b) Inversões inanceiras e
c) Amortização da dívida.

Art. 6º. O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Munic-
ipal, conforme estabelecido no §5º, do art. 165 da Constituição Federal, no §3º 
do artigo 102 e 103 da Lei Orgânica do Município, no artigo 2º, seus parágrafos 
e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de:
I – texto da Lei;

II – resumo da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social, por categoria 
econômica, segundo a origem dos recursos;

III – resumo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por catego-
ria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;

IV – resumo da despesa por função, segundo a origem dos recursos;

V – resumo da despesa por poderes e órgãos, segundo a origem dos recursos;

VI – resumo do orçamento de investimentos das empresas e sociedades de 
economia mista por órgão, segundo a origem dos recursos;

VII – resumo do quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade 
social por categoria econômica e natureza da receita, segunda a origem dos re-
cursos;

VIII – quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
categoria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;
IX – demonstrativo da receita por órgãos/indiretas;

X –  quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo os grupos de natureza da despesa e fonte de recursos;

XI – quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo as categorias de programação, grupo de natureza da 
despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação;

XII – orçamento de investimentos das empresas e sociedades de economia mis-
ta; e

XIII – consolidação dos quadros orçamentários.
§1º. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o in-
ciso XIII deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, in-
ciso III e parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, os seguintes quadros:

I – discriminação da legislação básica e da despesa dos orçamentos iscal e da 
seguridade social;
II - evolução da receita do Tesouro Municipal por categoria econômica e natureza 
da receita;
III – evolução da despesa do Tesouro Municipal por categoria econômica e gru-
pos de natureza da despesa;
IV – demonstrativo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por 
poder, órgão e função;
V – demonstrativo da receita e despesa dos orçamentos iscal e da seguridade 
social, por categoria econômica e seus desdobramentos;
VI – demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza inanceira, 
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tributária e creditícia, na forma disposta na Lei Complementar 101/2000;
VII – demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 
obedecerá ao disposto no inciso I do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964;
VIII – consolidação das despesas por objetos, atividades e operações especiais, 
segundo a categoria econômica, apresentados em ordem numérica;
IX – demonstrativo de função, subfunção e programa por objeto, atividade e op-
eração especial;
X – demonstrativo de função, subfunção e programa, por categoria econômica;
XI – demonstrativo de função, subfunção e programa conforme o vínculo com 
os recursos;
XII – demonstrativo da despesa de pessoal e encargos sociais por poder, con-
frontando sua totalização com a receita corrente líquida, nos termos dos artigos 
19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, acompanhado de memória de cál-
culo;
XIII – demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino nos termos do artigo 212 da Constituição Federal, modiicado pela 
Emenda Constitucional nº 14 de 1996, e dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 
9.394 de 20 de dezembro de 1996, por órgão, detalhando naturezas da receita 
e valores por categorias de programação, grupos de natureza da despesa e mo-
dalidades de aplicação;
XIV – demonstrativo da aplicação anual do Município em ações e serviços públi-
cos de saúde, conforme Emenda Constitucional nº 29, de 2000; e
XV – demonstrativo das categorias de programação a serem inanciadas com re-
cursos de operações de crédito realizadas e a realizar com indicação da dotação 
do grupo de natureza da despesa, da modalidade de aplicação e do orçamento 
a que pertencem.

§2º. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei orçamentária anual conterá:
I – relato sucinto do desempenho inanceiro da Prefeitura nos últimos dois anos 
e cenário para o exercício a que se refere à proposta;
II – resumo da política econômica e social do governo;
III – justiicativa da estimativa e da ixação, respectivamente, da receita e da des-
pesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964;
IV – demonstrativo da memória de cálculo da receita e premissas utilizadas;
V – demonstrativo da dívida fundada interna e externa;
VI – relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotações para 
tal im, constantes da proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos 
números do processo judicial e precatório, das datas do trânsito em julgado da 
sentença e da expedição do precatório, do nome do beneiciário e do valor de 
cada precatório a ser pago, nos termos do 1º, do art. 100 da Constituição Federal;
VII – demonstrativo do número de vagas escolares existentes e da respectiva 
expansão prevista, discriminada por Coordenadorias Regionais de Educação e 
Áreas de Planejamento; e
VIII – demonstrativo do número de Leitos hospitalares ativos e dos respectivos 
aumentos previstos, discriminados por unidade de saúde e Áreas de Planeja-
mento;
§3º. Os programas inalísticos do governo serão detalhados por órgão da Admin-
istração Direta e Indireta, conforme o inciso III do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 
4.320, de 1964.
§4º. Os documentos referidos nos incisos deste artigo e nos do seu §1º serão 
encaminhados em meio magnético, juntamente com o original impresso auto-
grafado pelo Prefeito, na forma em que se constituirá na Lei de Orçamento, após 
aprovação pela Câmara Municipal.

§5º. O Poder Executivo enviará, também, à Câmara Municipal, juntamente com 
os documentos referidos no parágrafo anterior e igualmente em meio magnéti-
co, a despesa discriminada por elemento da despesa, com a inalidade exclusiva 
de subsidiar a análise do projeto de Lei orçamentária.

Art. 7º. O projeto de Lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de ex-
pansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2024, que com-
preende os gastos com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e custeio de 
manutenção dos órgãos municipais.

CAPÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 8º. A estimativa da receita e a ixação da despesa, constantes do projeto de 
Lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes, explicitada a metodologia 
utilizada.

Art. 9º. O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal e do Tribu-
nal de Contas do Estado, no mínimo trinta dias antes do prazo inal para o en-
caminhamento de sua proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive 
a corrente líquida, para o exercício subsequente, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo, nos termos do §3º do artigo 12 da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art. 10º. A Lei orçamentária para o exercício inanceiro de 2024 conterá dispos-
itivos para adequar a despesa à receita, em função dos efeitos econômicos que 
decorram de:
I – realização de receitas não previstas;

II – disposições legais em nível federal, estadual ou Municipal que impactem de 
forma desigual as receitas previstas e as despesas ixadas e

III – adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de 
despesa, nos casos em que é dispensado de autorização legislativa.

Parágrafo único: A adequação da despesa à receita, de que trata o “caput” deste 
artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos incisos I, II e III, impli-
cará a revisão das metas e prioridades para o exercício de 2024.

Art. 11º. De conformidade com o disposto no artigo 48, da Lei Complementar 
101/2000, e, tendo em vista a necessidade de serem estabelecidos mecanismos 
de transparência da Gestão Fiscal, a Secretaria de Planejamento, juntamente 
com a Secretaria de Fazenda e Controladoria Geral do Município, deverão im-
plantar o sistema de informações sobre o orçamento anual, e as prestações de 
contas do Município, devendo para tanto, além de publicá-los, disponibilizar os 
dados obtidos na “internet”.
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, as infor-
mações legalmente consideradas conidenciais.

Art. 12º. Abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos estabeleci-
dos em Lei mediante o cancelamento total ou parcial de dotações, por grupos de 
natureza da despesa, deverá visar à otimização dos objetivos das atividades-meio 
ou à viabilização dos resultados almejados nos programas e ser justiicada sem-
pre que as alterações afetem a programação inalística do governo discriminada 
no Anexo de Metas e Prioridades.

Art. 13º. Nos termos dos artigos 7º e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, ica 
o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, Créditos Adi-
cionais Suplementares no limite máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do total geral da despesa ixada, para a Administração direta, indireta e Câmara 
Municipal.
Parágrafo único - Excluem-se desse limite os créditos suplementares destinados 
a suprir insuiciência nas dotações para atender as despesas de pessoal, encar-
gos sociais, inativos e pensionistas;

Art. 14º. Na programação de novos investimentos dos órgãos da Administração 
Direta e dos Fundos, serão observadas as determinações do §5º do art. 5º e do 
art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, na forma a seguir:

I – a conservação do patrimônio público e os investimentos em fase de execução 
terão preferência sobre os novos projetos; e
II – não poderão ser programados novos projetos à conta de anulação de dotação 
destinada aos investimentos em andamento, cuja execução tenha ultrapassado 
trinta e cinco por cento até o exercício inanceiro de 2024.

Art. 15º. As despesas obrigatórias de caráter continuado deinidas no art. 17 da 
Lei Complementar nº 101/2000, e as despesas de que trata o artigo anterior, rel-
ativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação 
contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limites, re-empen-
hadas nas dotações próprias ou, em casos de insuiciência orçamentária, medi-
ante transposição, remanejamento ou transferência de recursos.

Art. 16º. A execução orçamentária e inanceira da despesa poderá ser efetuada 
de forma descentralizada, para atender à necessidade de otimização administra-
tiva visando à consecução de objetivo comum que resulte no aprimoramento da 
ação de Governo.

Art. 17º. Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo divulgará, em 
até trinta dias úteis, por unidade orçamentária de cada Órgão, Fundo e Entidade 
que integram os orçamentos de que trata esta Lei, o detalhamento da despesa, 
especiicando para cada categoria da programação e grupos da natureza da des-
pesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a Portaria Intermin-
isterial nº 163/2001 e alterações, para ins de execução orçamentária, conforme 
artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 18º. O detalhamento da despesa da Câmara Municipal, para ins de execução 
orçamentária, será aprovado e estabelecido por ato próprio de seus dirigentes, 
obedecidas às dotações constantes da Lei Orçamentária.

Art. 19º. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adiciona-
is suplementares, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas 
próprias das entidades mencionadas no art. 16, para clubes e associações de ser-
vidores, e de dotações a título de subvenções, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem ins lucrativos, das seguintes atividades:
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I – de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de as-
sistência social, saúde, educação e que estejam devidamente registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – de desenvolvimento e promoção do turismo e cultura, inclusive àquelas rela-
cionadas aos festejos populares;
III – de atividades desportivas, em qualquer das suas modalidades e degraus;
IV – de promoção do civismo e educação política;

§1º. Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a entidade 
privada sem ins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos cinco anos, irmado por três autoridades locais, bem como 
atestado de funcionamento fornecido pelo Poder Judiciário, ou pelo Ministério 
Público, emitida no exercício de 2023, e ainda, comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria.
§2º. As entidades privadas beneiciadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à iscalização do Poder Público com a inalidade 
de veriicar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recur-
sos.

§3º. A entidade beneiciada pelo Município prestará contas à Controladoria Ger-
al do Município da correta aplicação da subvenção recebida, não podendo rece-
ber outro benefício, antes do cumprimento dessa obrigação.
§4º. A concessão de benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá estar 
deinida em Lei especíica.

Art. 20º. A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de contingência constituí-
da exclusivamente com recursos do orçamento iscal equivalente a, no mínimo, 
zero vírgula dois por cento da receita corrente líquida.

Art. 21º. Em cumprimento ao disposto no “caput” e na alínea “e” do inciso I do art. 
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a alocação dos recursos na Lei 
orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 22º. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente de débitos reinanciados, inclusive com a Previdência Social.

Art. 23º. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita 
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados 
os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.
Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos espe-
ciicando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades 
inanciados por estes recursos.

Art. 24º. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédi-
to por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25º. O Poder Executivo, o Poder Legislativo terá como limite na elaboração 
de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais o disposto na 
norma constitucional e nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000;
Parágrafo único: O disposto no §1º do artigo 18 da Lei Complementar n¬º 
101/2000, aplica-se exclusivamente para ins de cálculo do limite da despesa 
com pessoal.

Art. 26º. Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 
101/2000, com a proposta orçamentária, será encaminhado quadro contendo 
o quantitativo de pessoal por unidade administrativa da estrutura básica dos 
órgãos da Administração Pública, discriminando o nível de escolaridade.
Parágrafo único: Para cumprimento do disposto no “caput”, deste artigo, os 
órgãos da Administração Direta e dos Fundos Municipais, bem como a Câmara 
Municipal, remeterão dados à Secretaria de Planejamento com as respectivas 
propostas orçamentárias até a data limite de 30 de julho de 2023.

Art. 27º. Ficam autorizadas tanto a revisão geral das remunerações, assim como 
dos subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos e pensionis-
tas dos Poderes Executivos e Legislativo Municipal, suas Autarquias e Fundações 
Públicas cujo percentual será deinido em Lei especíica e, em atendimento ao 
disposto no Inciso II do §1º do artigo 169 da Constituição Federal, assim como 
icam autorizados, em concessões de quaisquer vantagens, criação de cargo, 
empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remu-
neração, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, di-
reta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

também por Lei especíica, observadas as demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL, E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 28º.  Os orçamentos, iscal e da seguridade social compreenderão a pro-
gramação do Poder Legislativo, do Poder Executivo e seus órgãos, de Adminis-
tração Direta e Indireta.

Art. 29º. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destina-
das a atender as ações nas áreas de assistência social, previdência social e saúde, 
obedecerá ao deinido nos art. 165, §5º, III; 194 e 195, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes das demais receit-
as próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente este 
orçamento.

Art. 30º. O orçamento da seguridade social discriminará os recursos do Mu-
nicípio e a transferência de recursos da União para o Município, para execução 
descentralizada das ações de saúde e assistência social. 

Parágrafo Único: O orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessári-
os às aplicações em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 31º. O orçamento iscal assegurará aplicação de no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento) da receita de impostos, compreendida a proveniente de trans-
ferências, na forma do que dispõe o art. 212 da Constituição Federal, a Emenda 
Constitucional nº 14 de 12 de setembro de 1996, e a Lei Federal nº 9.424, de 24 
de dezembro de 1996, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

CAPÍTULO VIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 32º. As receitas serão estimadas e discriminadas de duas formas:
I – considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do proje-
to de Lei Orçamentária ao Legislativo Municipal, especialmente a Lei Municipal 
701/2002 que instituiu o PDEM-BP, e

II – considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, 
resultantes de projetos de Lei encaminhados à Câmara Municipal até três meses 
antes do encerramento do exercício, especialmente sobre:

a) Reavaliação das alíquotas dos tributos;
b) Alíquota menor às terras consideradas vulgarmente “morros”, sem condições 
de utilização;
c) Alíquota menor às reservas ambientais;
d) Critérios de atualização monetária;
e) Aperfeiçoamento dos critérios para correção dos créditos do Município;
f ) Alteração nos prazos de apuração, arrecadação e recolhimento dos tributos;
g) Promover a deinição de novas formas de parcelamento dos tributos munici-
pais de acordo com o disposto no artigo 171 do CTM, a im de viabilizar o incre-
mento da arrecadação e a manutenção do equilíbrio econômico e inanceiro dos 
valores a serem pagos de forma a contemplar um maior número de contribu-
intes;
h) Extinção, redução e instituição de isenções de incentivos iscais;
i) Revisão e regulamentação das Leis autorizativas que concedem redução de 
tributos;
j) Regulamentação da Lei 1.021/2005;
k) Revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social;
l) Revisão da legislação sobre taxas;
m) Parâmetros para a Taxa de Coleta de Lixo;
n) Concessão de anistia e remissões tributárias;
o) Concessão de benefícios de caráter geral para o pagamento tempestivo dos 
tributos municipais; e
p) Da extinção da cobrança de taxas e receitas de serviço pela execução de ativ-
idades sob regime de concessão.

§1º - A possível alteração da receita de que dispõe o “caput” deste artigo, deverá 
obedecer ao disposto nos artigos, 12, 16 e incisos, e 41, deste diploma legal, bem 
como às demais legislações aplicáveis.

Art. 33º.  Caso não sejam aprovadas as modiicações referidas no inciso II do art. 
30 desta Lei, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização 
dos recursos estimados, o Poder Executivo providenciará os ajustes necessários, 
mediante decretos, na hipótese de previsão de despesa na Lei de Orçamento 
Anual.

Art. 34º. A Lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de na-
tureza tributária ou inanceira somente entrará em vigor após anulação de des-
pesas em valor equivalente caso produza impacto inanceiras no mesmo exer-
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cício respeitadas às disposições do art. 14 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 35º. Conceder incentivos iscais às empresas que venham a se instalar no 
Município de Barra do Piraí cujos recursos oriundos de sua vinda superem os 
impactos eventualmente causados.

Art. 36º. Autorizar a Concessão de anistia e multa dos tributos. 

CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL

Art. 37º. Para ins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 
dos resultados dos programas implementados, deverão ser aprimorados pelos 
órgãos executores os processos de contabilização de custos diretos e indiretos 
dos produtos e desenvolvidos métodos e sistemas de informação que viabilizem 
a aferição dos resultados pretendidos, em cumprimento ao que estabelece o art. 
4º, inciso I, alínea e, da Lei Complementar 101/2000.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38º. As propostas de emendas ao projeto de Lei orçamentária, ou aos proje-
tos de Lei que o modiiquem, somente poderão ser apreciadas se apresentadas 
com a forma e o nível de detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos 
recursos compensatórios correspondentes.

Art. 39º. As emendas ao projeto de Lei orçamentária para 2024, ou aos projetos 
de Lei que modiiquem a Lei de Orçamento Anual, em cumprimento ao disposto 
no §3º, e incisos do artigo 166 da Constituição Federal, devem atender às se-
guintes condições:

I – Serem compatíveis com os objetivos do Plano Plurianual para o quadriênio de 
2022/2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei;

II – Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de an-
ulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:
a)Dotações para pessoal e seus encargos;
b) Serviço da dívida ou

III – Sejam relacionados:
a)Com a correção de erros e omissões;
b)Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei;
c)Com os demais dispositivos aplicáveis, previstos nesta Lei;

Art. 40º As emendas ao projeto de Lei de Orçamento Anual deverão considerar 
ainda a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judici-
ais e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou 
norma especíica; despesas inanciadas com recursos vinculados e recursos para 
compor a contrapartida Municipal de empréstimos internos e externos.

Art. 41º. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e da Secretaria Municipal 
de Planejamento, o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminha-
das pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara 
Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares, 
julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária.

Art. 42º. Em consonância com o que dispõe o §5º do art. 166 da Constituição 
Federal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor 
modiicações aos projetos de Lei orçamentária enquanto não estiver concluída a 
votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 43º. Se o projeto de Lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro 
de 2023, sua programação poderá ser executada, mediante a utilização mensal 
de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações para despesas 
correntes de atividades, constantes da proposta orçamentária.

§1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo as despesas correntes 
nas áreas de assistência social, previdência social, saúde e educação, bem como 
aquelas relativas à pessoal e seus encargos, ao serviço da dívida, amortização, 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão exe-
cutadas segundo suas necessidades especíicas e o efetivo ingresso de recursos.

§2º - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em anda-
mento.

Art. 44º. Respeitando o disposto no art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a 
concessão de vantagens e aumentos de remuneração, a criação de cargos e mu-
danças de estruturas de carreiras e admissão de pessoal icam condicionadas à 
disponibilidade de dotação orçamentária suiciente para atender às projeções e 

aos acréscimos dela decorrentes.
Parágrafo único: As efetivações dos aumentos destacados no CAPUT deste ar-
tigo dependerão de cálculo a ser realizado pela Secretaria de Planejamento e 
Coordenação.

Art. 45º. Para cumprimento das determinações do §3º do artigo 16 da Lei Com-
plementar 101/2000, são consideradas irrelevantes as despesas inferiores aos 
limites previstos nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 46º. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a pub-
licação da Lei orçamentária anual, cronograma anual de desembolso mensal, ob-
servando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a austeridade 
necessária à aplicação das metas de resultado primário e nominal, em conformi-
dade com o art. 8º da Lei Complementar 101/2000.
Parágrafo único: As metas bimestrais de realização de receitas serão divulgadas 
no mesmo prazo do “caput” deste artigo e nos termos das determinações con-
stantes do art. 13 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 47º. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação inanceira para atingir as metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, a re-
dução far-se-á de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de “outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões inan-
ceiras” do Poder Executivo e do Poder Legislativo, observando a programação 
prevista para utilização das respectivas dotações.

§1º. Não será objeto de limitação de empenho as despesas destinadas a paga-
mento de serviço da dívida e dos precatórios judiciais e de obrigações consti-
tucionais e legais, e ainda as destinadas ao pagamento de horas extras a setores 
que prestem relevantes serviços públicos, como segurança, limpeza urbana, 
saúde e iscalização.
§2º. Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Exec-
utivo comunicará à Câmara Municipal o montante que caberá a cada um destes 
na limitação de empenho e na movimentação inanceira, acompanhado da re-
spectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justiicativa do ato.
§3º. O Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão divulgar os ajustes proces-
sados, discriminado por órgão.
§4º. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obedecendo ao disposto no art. 9º, §1º, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 48º. Os métodos e processos de controle de custos serão praticados em to-
dos os órgãos da Administração Municipal, de acordo com as disciplinas legais 
vigentes.
Parágrafo único: Na proposta Orçamentária, as categorias de programação at-
ravés das quais serão executadas as despesas referentes aos projetos e às ativ-
idades-im, deverão estar estruturadas de forma a permitir a efetiva contabili-
zação dos custos das ações do Plano Plurianual cuja execução ocorrer naquele 
exercício.

Art. 49º. A Lei Orçamentária para o Exercício de 2024 conterá dispositivo com 
autorização para realização de operações de crédito nas formas previstas em Lei, 
estando, pela presente, desde já autorizada sua inclusão e imediata contratação 
pelo Poder Executivo.

Art. 50º. Em razão de eventuais descontinuidades de política econômica, o Pod-
er Executivo poderá enviar mensagem ao Legislativo Municipal, reavaliando os 
parâmetros relativos às metas iscais até o prazo de que tratam o §5º, do art. 165 
da Constituição Federal.

Art. 51º. O projeto de Lei de orçamento anual deverá conter a relação dos débitos 
constantes de precatórios judiciais, regularmente apresentados até 30 de junho 
de 2020 para pagamento no exercício de 2024, conforme determinações do §1º, 
do art. 100 da Constituição Federal, discriminados por órgão da Administração 
direta e indireta, e por grupos de natureza da despesa, conforme detalhamento 
constante do art. 6º desta Lei.

Art. 52º. Caso o somatório total dos débitos judiciais a serem pagos, por prec-
atório, pela Administração direta e indireta, no exercício de 2024, seja superior 
a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), sua liquidação observará o disposto no 
art. 78 e parágrafos, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, 
ixando-se para tanto o prazo de 10 anos.
§1º.A inclusão de recursos na Lei orçamentária de 2024, para pagamento de pre-
catórios, face às disposições do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderá ser efetuada segundo os seguintes critérios:
I – nos precatórios não alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor exce-
da trinta salários mínimos, poderão ser objeto de parcelamento em até dez vezes 
iguais, anuais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não 
poderá ser inferior a esse valor, excetuando-se o resíduo, se houver;
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II – os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, 
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores 
ultrapassem o limite disposto no inciso I, serão divididos em duas parcelas iguais, 
anuais, e sucessivas;
III – para quitação de parcela a ser paga em 2024, decorrente de parcelamento de 
precatórios de exercícios anteriores;
IV – com base na autorização contida nos artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei Federal 
nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, inclusive para amortização ou quitação 
de pagamentos de parcelas, iguais e sucessivas; e
V – decorrentes de imposições oriundas de decisões judiciais.
§2º. A atualização dos precatórios, determinada no §1º, do artigo 100 da Con-
stituição Federal e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, observará no exercício de 2024, inclu-
sive em relação às causas trabalhistas, a variação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geograia e Estatística – IBGE, ou outro índice determinado judicialmente.

Art. 53º. A Lei Orçamentária destinará dotação especíica para pagamentos dos 
débitos consignados em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma pre-
conizada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002.

Art. 54º. Na hipótese de ocorrência de fator ou fatores supervenientes que re-
sultem na consolidação do montante inal dos precatórios judiciais da Adminis-
tração direta e indireta, para pagamento no exercício de 2024, em valor inferior 
ao referido no art. 46, poderá o Município liquidá-los em uma única parcela, caso 
a Lei Orçamentária assim o autorize.

Art. 55º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JULHO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 16/GP/2023
Projeto de Lei nº 60/2023

Autor: Executivo Municipal

ADMINISTRAÇÃO
ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023

OBJETO:  A contratação do artista / banda Kaio Filipe, para apresentação artística no Evento Ipiabas Blues Jazz Festival – Circuito SESC de de Barra do Piraí, que faz 
parte do projeto “Ipiabas 05 Estações”, na Praça Irineu Mendonça, no Distrito de Ipiabas, Barra do Piraí-RJ, nos dias 23 de julho a partir das 15 hs. A duração do show 
será de 1:30hs.

EMPRESA: Kaio Filipe dos Santos Maria 16084652760
CNPJ: 39 465 776/0001-12

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 17 de julho de 2023.

Jair Ferreira Borges
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, em folhas 
n°36 a 39, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 17 de julho de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ERRATA 

Referente ao 1° Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço n° 010/2023 .
Pregão Eletrônico SRP N° 008/2023
Processo Administrativo nº 1737/2022. 

No Diário Oicial Eletrônico, nº 122, de 04 de julho de 2023, Página 239

Onde se lê:

Referente ao 1° Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço n° 010/2023 .
Pregão Eletrônico SRP N° 008/2023 ......

Leia-se: 
 
Referente ao 1° Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço n° 010/2023 .
Pregão Presencial SRP N° 008/2023....

Em 18 de julho de 2023.

Secretaria Municipal de Administração

ERRATA

Processo nº 7226/2020
2º Termo Aditivo do Contrato 94/2020

Objeto: Prorrogação de prazo de vigência por 30 meses  do contrato nº94/2020, 
relativo a locação de imóvel situado à Travessa Assumpção, lojas 45 e 49, Edifício 
Beira Rio, Centro, Barra do Piraí/RJ.

Locadores:  Antônio Carlos Ferreira Baptista CPF:  993.756.057-87  e Branca de 
Jesus Ferreira Baptista  CPF:  007.479.767-08

Onde se lê: Período: 01/06/2022 à 01/12/2025

Leia-se: Período: 01/06/2023 à 01/12/2025

Barra do Piraí, 18 de julho de 2023.


